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DESCLASSIFICACAO DA ESCRITA - NULIDADE DE DE-
CTSAO - E nula a decisão de primeiro grau
proferida com omissão insanável, que enseja
perceptível cerceamento do direito de defe-
ca.

Anulada a decisão de primeiro grau.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TRANSPORTADORA VERDES CAMPOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Camara do Primeiro
Concelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, DECLARAR NU-
LA A DECISAO DE PRIMEIRO GRAU, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 1994

40;00114.VERINALDO H'	 SILVA - PRESIDENTE E RELATOR

-
VISTO EM	 S U	 O'R B IRO COSTA - PROCURADOR DA
SESSAO DE:	 7	 FAZENDA NACIONAL

2 1 0	 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-
lheiros: José do Nascimento Dias, Hissao Anta, Gilberto Congro
Bastos e Rubens Machado da Silva (Suplente Convocado). Ausentes
os Conselheiros Jackson Medeiros de Farias Schneider, Afonso Cel-
so Mattos Lourenço e Luiz Edmundo Cardoso Barbosa.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO NR.: 10980.011459/91-25

RECURSO NR.: 106.036

ACORDA() NR.: 105-8.679

RECORRENTE: TRANSPORTADORA VERDES CAMPOS LTDA

RELATORI 0

TRANSPORTADORA VERDES CAMPOS LTDA., inscrita no
CGC/MF sob o rir. 75.990.176/0001-37, maniteeta recurso voluntário
a este Colegiado (fls. 1964 a 2014) contra a decisão do Sr. Dele-
gado da Receita Federal em Ponta Grossa - PR.

O litígio posto sob julgamento desta Camara ver-
sa sobre o arbitramento do lucro tributável, referente aos perío-
dos-base de 1986, 1987 e 1988.

A matéria está assim descrita na peça básica
(fia. 1910 a 1919):

a) a empresa optou pela tributação com base no
lucro presumido, nos periodos-base acima, em desacordo com os re-
quisitos legais estabelecidos, tendo sido ultrapassados os limi-
tes de receita bruta permissíveis;

b) devido à inexistência de escrituração, de as-
sentamentos embasados nos elementos comprobatorios das operações
realizadas e carência de documentos apresentados para exame, ne-
cessário se tez colher dados em fontes subsidiárias, a tira de
mensurar o volume real de receitas;

c) a fiscalizada não apresentou, em sua totalida-
de, as faturas por ela expedidas, em decorrencia dos fretes con-
tratados, conforme "Termo de Apreeneáo de Documentos' de tle.
790;

(1d;g;
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d) alicerçando-se nesses documentos, foi apurada
omissão de receita operacional, nos períodos base de 1987 e 1988,
caracterizada pela diterença a menor entre a receita declarada e
os fretes faturados;

e) os dados relativos ao ano de 1986, retrataram
forte grau de incerteza quanto ao volume real das receitas opera-
cionais da empresa, na medida em que a receita declarada foi su-
perior aos fretes faturados, que se conseguiu apurar;

t) o contribuinte criou uma filial, em lb.10.86,
porém nas /aturas apresentadas e/ou apreendidas, referentes aos
anos de 1986 e 1987, não constam operações realizadas na respec-
tiva área;

g) de elementos colhidos em fontes subsidiárias
(f 18. 318 a 789), se inferiu que a rede bancária era o meio uti-
lizado na liquidaçao das faturas dos trates prestados pela empre-
sa;

h) ao requisitar e examinar os extratos bancá-
rios, foi constatada a existencia de depósitos bancários incompa-
tíveis com as receitas declaradas;

i) intimado o contribuinte, às tia. 255, este
não-comprovou, através de documentação hábil e idônea, a origem
desses depósitos, agravando o quadro em seus aspectos relaciona-
dos à omissão de receita;

j) o arbitramento do lucro se impõe, especial-
mente, em razão de tratar-se de empresa obrigada à tributaçao com
base no lucro real, cuja modalidade de determinação da base impo-
nível do tributo pressupõe, especialmente, a mantença da escritu-
ração com observancia das leis comerciais e fiscais.

Após obter dilação do prazo (f Is. 1920), o con-
tribuinte apresentou impu gnação ás tis. 1922, alegando que:

a) o arbitramento efetuado é incabivel, pois na
ocasião da fiscalização a contabilidade da empresa nao estava em
ordem, tendo em vista que o contador da firma nunca a tez em dia;

h) a contabilidade foi regularizada apõe a la-
vratura do auto de infraçao, o que descaracteriza o arbitramento;

Cái,40
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c) impõe-se a revisão doe lançamentos, inclusive
das pessoas físicas dos sócios;

d) os depósitos bancários não poderão ser consi-
derados como receitas, tendo em vista os lançamentos contábeis.

Instado a se manifestar, o fiscal autuante, após
realizar diligencia diretamente no estabelecimento da empresa,
anotou, às fls. 1945, que:

a) realmente ocorreu a regularizaçao da escritu-
ração contábil e fiscal mencionada na impugnaçao;

h) houve lucro real positivo nos três periodos-
base objetos do arbitramento, sendo que o IR complementar vem
sendo pago com base em parcelamento concedido após confissão de
divida em processo regular;

c) trata-se de situação diterente da que toi
encontrada no curso da ação fiscal e no de seu encerramento, ca-
bendo, portanto, ser analisada.

Com tais considerações, e tendo em vista o que
dispõem os arta. 29 do Decreto nr. 70.235/72 [Na apreciação da
prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção,
podendo determinar as diligencias que entender neceesáriaej e
149, inciso VIII, do CTN [O lançamento é efetuado e revisto de
oficio pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado
fato não conhecido ou nao provado por ocasião do lançamento ante-
rior], opinou no sentido do encaminhamento dos autos à autoridade
julgadora de lq instancia.

A Seção de Tributação, tendo por justificativa "a
necessidade de acrescentar informações ao processo para levá-lo a
julgamento de primeira instancia", propos diligencia ás tia.
1950, no sentido de esclarecer: 1 se a escrita teita pelo con-
tribuinte, trazida ao processo pela fiscalização, repousa sobre
documentação hábil e idônea; 2 - se o parcelamento do imposto de-
vido pelo contribuinte, o qual já efetuou pagamentos, encontra-se
de acordo com a norma legal.

As mesmas tls. (1950) o Sr. Delegado, exarou des-
pacho, concordando com a diligencia proposta, nos termos seguin-
tes: "De acordo, proceda-se conforme proposto."

Á,
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Das fls. 1951/1958 foi proterida a decisão pela
autoridade julgadora de primeiro grau, que tomou conhecimento da
impugnação por tempestiva para indeferi-la, conforme a seguinte
ementa:

"Cabível o arbitramento do lucro tributá-
vel, quando a receita bruta excede o limi-
te legal, e o contribuinte deixa de apre-
sentar documentação idonea e hábil da ori-
gem de seus depósitos bancários, bem como
da documentação comprobatória de suas ope-
rações."

Em suas razoes de decidir, o Julgador de primeiro
grau argumentou que o arbitramento decorre da "não-apresentação
de documentos e escrituração fiscal, referente aos períodos-base
de 1988 a 1988; da omissão de receita operacional, caracterizada
pela não-comprovação através de documentação hábil e idônea da
origem de diversos depósitos bancários; e, da inexatidão das de-
clarações anuais de rendimentos." Ressaltou, ainda, às lis. 1952,
que a autoridade lançadora, ao prestar informação ás tis. 1945
posicionou-se pela manutenção da exigência. (sio)

Prosseguindo, afirmou que a alegação do contri-
buinte sobre a culpa do contador - pela não-escrituração doe seus
livros - é irrelevante, haja vista o que estatui o art. 138 do
CTN: -...a responsabilidade por infrações da legislação tributá-
ria independe da intenção do agente ou do responsável e da eteti-
vidade, natureza e extensão dos efeitos do ato."

Em seguida, transcreveu os arta. 389, 392 e 395 e
399 do RIR/80, concluindo ser cabível o arbitramento, já que além
da receita bruta do contribuinte ter ultrapassado o limite ex-
presso pela norma legal para a opção pelo lucro presumido, a au-
tuada não apresentou à autoridade fiscal a documentação comproba-
tória da escrituração contábil. Argüiu que, nesse caso, a juris-
prudência administrativa é mansa e pacitica, como se pode consta-
tar nos Acórdãos de nrs: 102-23.719/89 (limite ultrapassado),
105-4.488 (inexiatencia de arbitramento condicional),
105-4.200/90 (falta de apresentação de documentos comprobatórios
da escrita contábil) e 103-5.441/83 (movimento bancário não-con-
tabilizado).

Quanto à alegação do contribuinte de que os depó-
sitos bancários não podem ser considerados como receita, entendeu
que estaria correta a autuada, desde que a sua contabilidade es-

tállOgg
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tivesse em dia, com os devidos demonstrativos contábeis; documen-
tação idónea e comprobatória de origem dos depósitos efetuados em
sua conta corrente; e, apresentasse, em sua totalidade, a docu-
mentação requerida pela autoridade fiscal. Para o presente caso,
no entanto, o arbitramento poderia alicerçar-se nos depósitos
bancários, pois encontra amparo na jurisprudência (Ac. 104-09.315
(omissão de receitas - depósitos bancários).

Por fim, como já ressaltado, julgou o procedente
o lançamento, mandou aproveitar os valores já recolhidos e dar
ciência ao contribuinte.

Cientificada dessa decisão, em 09.06.93, conforme
AR de fle. 1962, o contribuinte protocolizou a peça recursal de
fle. 1964 a 2014 , que ora se analisa, onde são propugnadas em
resumo as seguintes razões:

a) o que se está cometendo com a recorrente é
uma tremenda injustiça, e, porque não dizer, um arbitrariedade;

b) quando o agente tiacalizador dirigiu-se à em-
presa pertencente aos recorrentes e exigiu a escrituração contá-
bil, lhe foi dito que esta não estava em dia, tendo em vista a
negligencia do seu contador, que havia sido relapso em seus ser-
viços, estando inclusive respondendo processo criminal perante a
Justiça Federal, conforme faz prova certidão, em anexo, expedida
pela 10. Vara da Justiça Federal de Curitiba (fle. 1973);

c) após a lavratura do auto de infraçao, a em-
presa colocou a contabilidade em dia, descaracterizando, por via
de consegilència, o arbitramento;

d) o próprio fiscal que autuou a empresa solici-
tou à Receita Federal de Guarapuava (fax - fls. 1975), cópias dos
balanços dos períodos-base em litígio, bem como das demonstrações
dos resultados, do LALUR (parte "B") e dos termos de abertura e
encerramento doe respectivos livros (LALUR e Diário);

e) tal pedido foi atendido pelos recorrentes
(fls. 1925 a 1944), retratando fielmente a contabilidade da em-
presa;

f) assim, regularizada a situação anteriormente
encontrada e apurado lucro real nos três períodos-base em discus-
são, os recorrentes induzidos pela própria fiscalização e cons-
cientes de sua obrigação, formularam pedido de parcelamento, que
foi deferido. Os pagamentos estão sendo efetuados desde então sem
nenhum atraso;

támi515
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g) chamou a atenção para a tala do fiscal autuan-
te às fle. 1945, que acima já se reproduziu;

h) a SASIT, em correspondência interna dirigida
ao Sr. Delegado, o qual não consta sua numeração de tle, nos au-
tos (sie), mas faz parte integrante do mesmo, diz ter necessidade
de acrescentar informações ao processo, a fim de levá-lo a julga-
mento de primeira instância e propôs diligencia;

i) o agente tiecal autor dessa proposição, esteve
novamente na empresa e verificou toda a documentação e contabili-
dade, concordando na presença dos recorrentes que a mesma estava
perfeita, obedecendo as normas vigentes, municiada de documenta-
ção hábil e idônea;

j) esta ultima diligencia, apesar de ter sido
efetuada, não foi trazida ao processo, configurando-se como um
erro insanável, contribuindo de qualquer forma para um julgamento
inadequado por parte do julgador de primeira instancia;

k) e como não bastasse isso, dessa última dili-
gencia efetuada não ter sido relatada no processo, o que não po-
deria ter ocorrido o julgamento, o Delegado da Receita Federal de
Ponta Grossa ignorou e desprezou tudo aquilo que foi realizado e
trazido aos autos. Desprezou, inclusive, o próprio parcelamento
por ele mesmo deferido, o qual foi baseado nos dados contabeis
requisitados pela própria autoridade fiscal. Desprezou, ainda, a
informação fiscal de fls. 1945, que certificou ter sido constata-
da situação diferente da que foi encontrada no curso da ação fis-
cal, i. é., a escrituração contábil e fiscal encontrava-se regu-
larizada;

1) o arbitramento mantido pela decisão do Sr. De-
legado é confiecatório e medida extrema como ter sido decidido
por esse Conselho, conforme se verifica nos Acórdãos de nrs.
105-5.127/90, 105-4.020/90, 103-5.012/82 e 103-4.581/82, os quais
transcreveu;

m) o relatório da diligencia efetuada pelo agente
fiscal autor da proposição não foi trazido ao processo. Requereu,
então, desde já, que tal relatório seja solicitado, para que fi-
que evidente a idoneidade da escrituração contábil-fiscal apre-
sentada ao fisco naquela oportunidade;

n) o arbitramento feito, considerando como recei-
ta os depósitos bancários é inadmissivel, sendo repelido pelos
nossos tribunais. Por consequência, os lançamentos via reflexa
nas pessoas titicas dos sócios também;

AP



8.

PROCESSO NR.: 10980.011459/91-25
ACORDAO NR.: 105-8.679

o) a via retlexa nao pode admitir a utilizaçao da
presunção, pois sua tributaçao apenas se justifica a partir da
comprovação de que a distribuição tenha sido realizada, mediante
prova inconteate, o que nao se faz presente no caso em tela;

p) dai, por tudo que toi exposto, requereu o can-
celamento doe auto de intração em epigrate, e a manutenção do
parcelamento deferido.

E o relatório.

("ab
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VOTO

Conselheiro: VERINALDO HENRIQUE DA SILVA, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais requi-
sitos de admissibilidade, merecendo ser conhecido.

A tim de dirimir eventuais dúvidas, cumpre esclare-
cer a questa° da tempestividade. O contribuinte tomou ciencia da
decisão de primeiro grau em 09.06.93 e recorreu tao-so em
12.07.93, portanto, trinta e tres dias depois, mas dentro do pra-
zo, já que este passou a fluir a partir do dia 11.06.93, por ser
feriado o dia seguinte ao do recebimento do AR de tia. 1962, ex-
pirando num sábado (10.07.93), sendo automaticamente prorrogado
para o dia 12.07.93, contorme determina o art. 210 do CTN.

Superado esse item, urge trazer à luz algumas ques-
tões preliminares, mas de tundamental importancia, eis que con-
sistem, na minha ótica, em talhas processuais insuperáveis para
um perfeito julgamento do mérito.

Retiro-me, principalmente, ao despacho do Sr. Dele-
gado da Receita Federal em Ponta Grossa às tis. 19bU.

Como hz constar do relatório, "A Seçao de Tributa-
ao, tendo por justiticativa - a necessidade de acrescentar infor-

mações ao processo para leva-lo a julgamento de primeira instan-
cia", propos diligencia as tis. 1950, no sentido de esclarecer: 1
- se a escrita feita pelo contribuinte, trazida ao processo pela
fiscalizaçao, repousa sobre documentação hábil e idonea; Z - se o
parcelamento do imposto devido pelo contribuinte, o qual ja ele-
tuou pagamentos, encontra-se de acordo com a norma legal. As mes-
mas fls. (1950) o Sr. Delegado, exarou despacho, concordando com
a diligencia proposta, nos termos seguintes: "De acordo, proceda-
se conforme proposto."

E de lembrar, ainda, que das lis. 1951/1956 foi
proferida a decisão pela autoridade julgadora de primeiro grau,
que tomou conhecimento da impugnação por tempestiva para indete-
ri-la. Ocorre que em nenhum ponto da decisáo a autoridade de pri-
meiro grau tez menção à diligencia que mandara proceder às lis.
1950.

errarallead~
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Ora, se a autoridade de primeiro grau entendia
ser necessário "acrescentar informações ao processo para levá-lo
a julgamento de primeira instancia - , e concordou com a diligencia
proposta pela SASIT, nao poderia, S.M.J., proferir a decima°,
sem antes se manifestar sobre o seu próprio despacho.

O próprio recorrente, às fls. 1967, se vale dessa
falha processual para fundamentar a sua defesa, quando alega que
a referida diligencia, apesar de ter sido efetuada pelo autor da
proposição, não foi trazida ao processo, configurando-se como um
erro insanável, contribuindo de qualquer forma para um julgamento
inadequado por parte do julgador de primeira instancia. Argúi.
ainda, que em virtude dessa diligencia não ter sido relatada no
processo, o julgamento não poderia ter ocorrido.

Em sendo certo que a diligencia proposta pela SA-
SIT foi efetuada, assiste inteira razão ao contribuinte. O compe-
tente relatório deveria fazer parte do processo, como ressalta a
empresa às fls. 1968, a fim de subsidiar a decisão de primeiro
grau.

De qualquer modo, mesmo que essa última diligencia
nao tenha eido realizada, e por isso não conste dos autos, tenho
para mim que o silencio do Sr. Delegado quanto ao despacho de
fls. 1950, por si só, constitui talha insanável, impedindo que
esta Camara venha a se pronunciar sobre o mérito da controvérsia.

Há, ainda, uma outra falha!

Em suas razões de decidir o julgador de primeira
instancia, às fls. 1952, argüiu que a fiscalização, ao prestar a
informação de fls. 1945, havia se posicionado pela manutenção da
exigencia. Não é isto o que consta dos autos. Ao contrário, en-
tendeu a autoridade lançadora que tratava-se de situação diferen-
te da que foi encontrada no curso da ação fiscal e no de seu en-
cerramento, merecendo ser analisada. Dai opinou no sentido de en-
caminhar os autos à autoridade julgadora de primeiro grau, haja
vista o que dispõem os arte. 29 do Decreto nr. 70.235/72 e 149,
VIII, do CTN.

Como se verifica, ao decidir, o Sr. Delegado levou
em conta, dentre outros, pressuposto inexistente. Pergunto, en-
tão, se não tosse isso, e se o despacho de fls. 1950 tosse obser-
vado, a decisão "a quo - seria a mesma?

(75g
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Essa talhas, especialmente a omissão quanto ao des-
pacho de lis. 19bu, contiguram, no meu modo de ver, flagrante
cerceamento do direito de detesa, eivando de nulidade a decisão
recorrida.

Diante do exposto, entendo como prejudicado o jul-
gamento do mérito, com o que proponho que esta Camara declare nu-
la a decisão de primeira instancia, a tim de que seja proterida
outra na boa e devida forma, após as talhas aqui apontadas serem
sanadas.

Brasília (DF), 13 de setembro de 1994

VERINALDO Hh — ree DA SILVA - RELATOR
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